
 
ANEXO III 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 419, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS 
 

O TERMO DE REFERÊNCIA - TR PARA A ELABORAÇÃO DO ESTUDO DE 
IMPACTO AMBIENTAL (EIA) E O RESPECTIVO RELATÓRIO DE IMPACTO 
AMBIENTAL (RIMA), INSTRUMENTOS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 

 
 

INTRODUÇÃO E ORIENTAÇÕES GERAIS 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
O Termo de Referência - TR tem como objetivo determinar a abrangência, os 
procedimentos e os critérios gerais para a elaboração do Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA) e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), 
instrumentos do licenciamento ambiental. 
 
Para requerer a licença prévia para a atividade ou empreendimento, primeiro 
passo do procedimento de licenciamento ambiental, o responsável legal deverá 
elaborar o EIA/RIMA pautado em Termo de Referência, que estipula as 
diretrizes e fornece subsídios que norteiam o desenvolvimento dos estudos. O 
EIA envolve a definição da área de influência da atividade ou empreendimento, 
o diagnóstico ambiental dessa área, a identificação e qualificação dos impactos 
ambientais decorrentes da atividade ou do empreendimento, 
avaliação desses impactos e a proposição de medidas para a mitigação, o 
controle e, até mesmo, a eliminação dos impactos. 
 
O EIA deve primordialmente identificar os impactos da atividade ou 
empreendimento, analisando sua inserção na região, o que embasará, 
juntamente com os demais fatores e estudos específicos incorporados à 
análise, a tomada de decisão quanto a sua viabilidade ambiental. 
 
A avaliação integrada dos impactos ambientais deve considerar os impactos 
ambientais relacionados especificamente com a atividade ou o 
empreendimento, bem como considerar efeitos isolados, cumulativos e/ ou 
sinérgicos de origem natural e antrópica, principalmente com relação aos 
eventuais projetos inventariados, propostos, em implantação ou operação na 
área de influência regional. 
 
O Termo de Referência é elaborado a partir das informações específicas 
levantadas na Ficha de Abertura de Processo (FAP) junto ao IBAMA, em 
reuniões e mapeamento disponibilizados pelo interessado e em vistoria de 
campo. 
 
2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
2.1. PROCEDIMENTOS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



 
O licenciamento ambiental de empreendimentos potencialmente poluidores ou 
causadores de degradação ambiental foi definido como um dos instrumentos 
da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), Lei No. 6.938/81, que instituiu 
também o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), mantendo a 
competência concorrente dos entes da Federação para a sua implementação. 
 
A elaboração do EIA integra a fase inicial do licenciamento ambiental atestando 
a viabilidade ambiental da atividade ou do empreendimento, a partir do 
posicionamento técnico do IBAMA e emissão da licença pertinente, permitindo, 
assim, a continuidade do licenciamento ambiental. As próximas fases, 
correspondentes às licenças conseqüentes, envolvem a elaboração do Projeto 
Básico Ambiental - PBA e o Inventário Florestal, dentre outros estudos 
necessários ao processo de licenciamento ambiental. 
 
A publicidade dos estudos é feita normalmente por meio do Relatório de 
Impacto Ambiental - RIMA, que deve ser apresentado de forma objetiva, em 
linguagem acessível, ilustrado por mapas, cartas, quadros, gráficos e demais 
técnicas de comunicação visual, de modo que se possam entender as 
vantagens e desvantagens do projeto, bem como todas as conseqüências 
ambientais de sua implementação. Esta publicidade é uma exigência da 
Constituição Brasileira, em seu Art. 225. Para tanto o IBAMA poderá promover 
a realização de audiências públicas, de acordo com o que estabelece a 
Resolução Conama No. 009/87, ou outras formas de conuslta pública. O RIMA 
é fundamental para o alcance dos objetivos da audiência pública a que deve 
ser submetido o EIA. 
 
As manifestações técnicas conclusivas dos diversos órgãos e entidades da 
administração pública envolvidos no licenciamento ambiental, dentre eles: 
órgãos estaduais de meio ambiente, prefeituras, FUNAI, SNVS/MS, IPHAN, 
Fundação Palmares, conforme sua respectiva competência, constituem parte 
integrante da análise de mérito prevista no procedimento de licenciamento 
ambiental, conforme legislação aplicável. 
 
Os órgãos responsáveis pela administração de Unidades de Conservação 
deverão se manifestar, previamente à emissão da primeira licença, nos termos 
da Lei nº 9985/2000 e Resolução CONAMA 428/2010. 
 
2.2. DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
2.2.1. ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA 
 
O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) constitui-se em um documento de 
natureza técnico-científica que tem por finalidade a avaliação dos impactos 
ambientais capazes de serem gerados por atividades ou empreendimentos 
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 
poluidores ou daqueles que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental, de modo a permitir a verificação da sua viabilidade ambiental. 
 



O EIA deve determinar o grau de impacto da atividade ou do empreendimento, 
propor medidas mitigadoras e de controle ambiental, procurando garantir o uso 
sustentável dos recursos naturais e apontar o percentual a ser aplicado para 
fins de compensação ambiental, conforme Lei nº 9985/2000. 
 
Deverão ser detalhadas as metodologias adotadas para escolha da alternativa 
mais favorável, delimitação das áreas de influência, diagnóstico dos fatores 
ambientais e avaliação dos impactos. 
 
 
2.2.2. RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL - RIMA 
 
As informações técnicas geradas no Estudo de Impacto Ambiental - EIA 
deverão ser apresentadas em um documento em linguagem apropriada ao 
entendimento do público, que é o Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, em 
conformidade com a Resolução CONAMA nº 001/86. A linguagem utilizada 
neste documento deverá conter características e simbologias adequadas ao 
entendimento das comunidades interessadas, devendo ainda conter, como 
instrumento didático auxiliar, ilustrações tais como mapas, quadros, gráficos e 
demais técnicas de comunicação visual, expondo de modo simples e claro as 
conseqüências ambientais do projeto e suas alternativas, comparando as 
vantagens e desvantagens de cada uma delas. 
 
2.2.3. OUTROS ESTUDOS E DOCUMENTOS A SEREM OBSERVADOS 
 
A legislação atual incorporou outros estudos ao licenciamento ambiental, a 
saber: Avaliação do Potencial Malarígeno (APM); diagnóstico e prospecção, 
quando necessário, de bens de interesse cultural, material e imaterial; e, ainda, 
estudos etnoecológicos, de comunidades indígenas, comunidades quilombolas 
e sobre assentamentos humanos, conforme a pertinência. 
 
Devem ser observados os instrumentos legais e normativos próprios, alem das 
diretrizes e orientações específicas emitidas pelos órgãos e entidades, 
conforme a competência. Assim, quaisquer autorizações ou documentos 
referentes à elaboração, ou dispensa de exigibilidade, de estudos ou ações, as 
suas conclusões, incluindo pareceres técnicos e avaliações, devem ser 
encaminhados ao IBAMA para a devida anexação ao processo de 
licenciamento ambiental. 
 
Assim, os termos de referência e as orientações emitidas pelos órgãos e 
entidades competentes são complementares ao TR do IBAMA. 
 
Estudos e Laudo de Avaliação do Potencial Malarígeno (ANEXO III-A):  
 
Sob a responsabilidade da Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS, do 
Ministério da Saúde - MS, referem-se aos estudos epidemiológicos e a 
condução de programas voltados para o controle da doença e de seus vetores 
a serem implementados nas diversas fases da atividade ou empreendimento 
que potencializem os fatores de risco para a ocorrência de casos de malária, e 



deve ser realizados pelo empreendedor. Modelo de TR com o conteúdo mínimo 
de tais estudos constituem o Anexo III-A desta Portaria. 
 
Estudos sobre Populações Indígenas (ANEXO III-B):  
 
Sob a responsabilidade da Coordenação Geral de Patrimônio Indígena e Meio 
Ambiente - CGPIMA, da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do Ministério da 
Justiça - MJ, o estudo sobre população indígena abrange identificação, 
localização e caracterização das terras indígenas, grupos, comunidades 
étnicas remanescentes e aldeias existentes na área definida no Anexo II, com 
avaliação dos impactos decorrentes do empreendimento ou atividade e 
proposição de medidas de controle e de mitigação desses impactos sobre as 
populações indígenas. Modelo de TR com o conteúdo mínimo de tais estudos 
constituem o Anexo III-B desta Portaria. 
 
De responsabilidade da Fundação Cultural Palmares, o estudo sobre 
comunidades quilombolas abrange identificação, localização e caracterização 
dos territórios reconhecidos existentes na área definida no Anexo II, com 
avaliação dos impactos decorrentes de sua implantação e proposição de 
medidas de controle e de mitigação desses impactos sobre essas 
comunidades. Modelo de TR com o conteúdo mínimo de tais estudos 
constituem o Anexo III-C desta Portaria. 
 
Estudos sobre o Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (ANEXO III-D):  
 
Sob a responsabilidade do IPHAN, os estudos devem localizar, mapear e 
caracterizar as áreas de valor histórico, arqueológico, cultural e paisagístico na 
área de influência direta da 
atividade ou do empreendimento, com apresentação de propostas de resgate, 
quando for o caso, com base nas diretrizes definidas pelo Instituto. Modelo de 
TR com o conteúdo mínimo de tais estudos constituem o Anexo III-D desta 
Portaria. 
 
2.3. MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL 
 
2.3.1. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
 
As audiências públicas constituem-se em instrumento previsto no conjunto 
legal que rege o processo de licenciamento ambiental, devendo seguir as 
orientações contidas na Resolução Conama No. 09/1987 para a sua 
realização. 
 
O objetivo das Audiências Públicas é expor aos interessados o conteúdo do 
EIA e seu respectivo RIMA, dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes 
críticas e sugestões a respeito. A Audiência Pública é dirigida pelo 
representante do IBAMA nos processos de licenciamento ambiental federal e, 
após a exposição objetiva do projeto e do RIMA, têm início as discussões com 
os interessados. 
 



Todos os documentos entregues, escritos e assinados, são anexados à Ata 
Sucinta da Audiência Pública e passam a integrar o processo, sendo 
considerados na análise e parecer final do IBAMA quanto à aprovação ou não 
do projeto. 
 
2.3.2.CONSULTAS PÚBLICAS 
No âmbito dos procedimentos de licenciamento ambiental, as consultas 
públicas estão previstas na Resolução Conama No. 302/2002, que estabelece 
a necessidade de elaboração do Plano Ambiental de Conservação e Uso do 
Entorno do Reservatório, podendo ser adotados procedimentos da audiência 
pública, naquilo que for aplicável. 
 
2.3.3. OITIVAS 
As oitivas das Comunidades Indígenas pelo Congresso Nacional devem 
obedecer aos procedimentos estabelecidos pelo órgão competente no trato das 
questões que afetem o patrimônio indígena, no caso a FUNAI, e também pelos 
órgãos competentes. 
 


